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PARECER DAS COMISSõES PERMANEÍ{TES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG
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PROIETO LEI Not 33212025

Protocolo not 342312025 Datat 0910912025
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Ementa do Projeto: Dá denominaÇão de Ponte Marley Vasques Peçanhd, pan a

ponte localizdda na região da comunidade de 5ão João do Glória.

Autor: Prefeito Municipal

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1- OUORUhI EXIGIDO PARÂ VOTÂCÂO

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projêtos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o art. 220, a saber:

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Gmara l'lunicipall

Ix - modificar a denominaÉo de loqradouro público, exceto quãndo houver solicitação escdta

de, no mínimo,9oolo (noventa por cento) dos moradores âi residentes, acompanhâda de

PEÉ Cel Pache de MedêrG. s/ó! CênÍo Ca's Posral ls2 Tol 132)30306 3050 CEP 36 330-015 - Muiaê

APROVADO



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

manifestação orâl de reprcsentante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever para fazê-lo em reunião ordináriê da Câmara, no que contará com ô manifestação

do Verêâdor propositor dâ âltêração;

O Projeto Lei no 332 de 0910912025 que Dd denominaÇão de Ponte Marley

Vasques PeÇanh4 para a ponte locdlizada na região da Comunidade de 5ão João do

Glória, carcce ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da compêtência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser geral ou concorrente.

Da Leo islacão co nstituciona I

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Municipio e

insculpidos no artigo 30, lnclso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos lYunicípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

lvlunicipal. Por interesse local entende-se:

'todos os assuntos do lvlunicípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o

principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta ê imediatamente na vidâ municipal é de

interesse local". (CÁSÍRO lose Nilo dê, in Direito tíunicipal Positivo, 4. ed., EditoÍâ Del Rey, Belo

Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasilelro, 134 edição, lvlalheiros, página 587:

"Vale ressaltar que essa competência do l,4unicípio para legislar 'sobre assuntos de interesse local' b€m

como a de 'supl€mentar a leqislâção federal e estadual no que couLrer' ou seiâ, em àssuntos em que

predomine o interess€ local - ampliam significativamente â atuâção legislaÚva da CâmaÍa de Vereadores

(...)

Leis de iniciabva da Câmara, ou mais propriamente, de seus vereadores são toda§ às que a lel orgánrca

municipal não reserva, expressa ê privativamente, à iniciativa do prefeito As leis orgâoicas munrclpàis

devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts, 61, §1o e 165 da cF, as que se inserem no

ámbÍto da competência municipal. São, pois. de iniciâüva exclusiva do prefeito, como Chefe do Executivo

local, os projebos de lei que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições das secretarias, óÍgàos

e entes da Adminiírâção Pública ll4unicipal; mâtéria de orqanização administrativa e plânejamento de

execução de obras e serviços públlcos; criação de cargos, funções ou empregos públicos nâ Administração

direta, autârquiâ e fundacionai do Íqunicipio; o regime iurídico único e p.eúdenciário dos sewidores

municipais, fixâção e aumento de sua remuneraio; plano pluriânual, as daretrizes orçamentárias, o

orçamento ànual e os critérios suplementares e especiais. os demais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à CâmaÍa, na forma regimentâ|,"

Da Leaislacão vioente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:

Art. 60 - Ao l4unicípio compete píover tudo quanto diga respeito ao seu pecuiiar interesse e ao bem-estar

de sua população, cabendolhe, privatvamente, denüe oúras, as seguintes atribuições:
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XVIII regulamentar a utilização dê logrâdouÍos públicos e, espêcialmentê no peÍímetro urbano,

determinar o itinerário e os pontos dê parâdã dos transportes colêtivos;

É imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigação no sentido de verificar a

existência de nome na referida oonte, que se pretende denominar, já que, desta

forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao aÍt. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concorrente do Poder Executivo e

Legislativo para denomlnar vias e logradouros:

a existêncid de umd codbitdáo normativa ente os Poderes Executivo (decreto) e o Legislativo

(ei forma» pard o exercício da competência destÍnada d 'denominação de pftipios, vias e

loqradouros públicos e suas akerâçõesi cada qual no âmbito de suas dtibuiúes, IRE

1.151.237, rel. min, Alexaodrc de Moraes, j. 3-10-2019, P, DJE de 12 11-2019, Tena 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autoÍizacão

leoislativa, depois de verificada toda documentacão pertinente a orooosta

leoislativa.

? - riÀ aôirar r r<Ãn rrrrrar nÀ aôMrscÃô

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislatlvo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiç4,

da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 328

de 0810912025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentaçÕes aqui expendidas, reconhece ser este CONSTfTUCIONAL E LEGAÇ

devendo o mesmo orosperar em seu trâmite dentro desta casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltaÍ que a emissão do parecer por essas

comissões é de cunho meramente ooinativ

tem caÍáter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVaçÃO, eis que

o parecer nem tlio pouco reflete o

pensamento dos edis, Do Plenário da icipal de lvluriaé/Mc paraU

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, em

RÂNGEL MARÍINO DE - Presidente

MUNIQUE HETENA DA DE) - Relatora

RÊGINALDO DE SOU

CHRISTIAN TAN - Suplente'

L ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regamento Interno
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PROJETO LEI No: 33212025

Protocolo not 3423/2025 - Data: 09/09/2025

Obieto de análise p€la DiretoÍia Juridica nos teÍmos da ProPosta

apresentada: Ementa do Projeloi Da denominação de Ponte Marley Vasques

Peçanhd, para d ponte localizddd na região dd Comunidade de São João do Glória.

Autor: Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos s€rem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

n

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas. Dois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efetlvada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

ciÍcunstâncias e nuances (questões sociais e polÍlicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feitâ êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especifica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do lYunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l.4uriaé/Mc, datd da votação do pdrecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muidé.

Francisco Carvalho Corrêa - Diretor lurídico

oAB/MG 99693

2 "O pareer emitido por procurâdor ou advogado de órgão da âdfiinistraçáo pública não é ato

administratiw. l,lada mais é do que â opinião emitidâ pelo opeÉdor do direitq opinião tkni.o-jurídic4

que orientará o adminlstradü na tomada da decisãq na prática do ato administraüvq que se constitui

na e,<ecução ex ofrcio da lei, Na opoftunidade do julgamento, poquanto envolvido nd esÉie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderiâ ser, ou hãq considerado pelo administrador." (l',1andado de

Sêgurânça no 24.584-1 - Distrito Federal - Relaton l,1in. Marco Aurélio dê Mello - STF.) Sem grifo no

original
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Como iá destacado no parecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

enouanto o oarecer iurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica, isto

é. quanto ao mérito, deixo de me oronunciar. Dois caberá aos vereadores. no uso

da função leqislativa. verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto.

a:ÍqmA.lEê-dCS]Cg leglmentais.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUÍ{TOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TÉCNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídlco: a lei (ou outÍo ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosô e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

dêmais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ens€jando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Poeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, II e UI,

sendo que, feita â 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

rrr - oa neoaçÃo FINAL DA pRoposrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrlta veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art 239. A redação final do Projetq para ser discutida e votdd4 independe dos

i n te rstíc i o s co n std n te s deste Re g i m e n to.

IV . PARECER FINAL
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Este é o parecer final da Comissão dê Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tânge ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão (se necessário) no oue tanoe a erros meramente foÍmais em atenção e

reso€ito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada Dara sua publicação.
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conforme estabelecido no art. 240 do Reolmento Interno3. Mutiaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS N REIS) - Presidente

CH - Relator

CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - I4embro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptentea

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

1 Será ddmitidd emenda à redaqo frnal, com d finalidade exclusiva de ordenar d mdtéri4 coffigir a

linguagem, os ênqânos, ds contradiçfu ou para aclaÊr o seu texto.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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